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Ata da Reunião Ordinária nº 15/2019

[bookmark: _GoBack]Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h40min, os vereadores Ido Rhoden e Marli Franke. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 32/19 – Dispõe sobre a utilização de carne suína nas festividades do Município de Três Passos, tais como eventos e feiras promovidos pela Prefeitura Municipal e também por entidades e associações, no percentual mínimo de 30%; projeto de lei nº 44/19 – Autoriza a abertura de licitação na modalidade de concorrência, para alienação de uma área de 196,2527m², localizado na Área Industrial da BR468; projeto de lei nº 49/19 – Altera a Lei Municipal 5.356, de 19 de junho de 2018, que concede incentivo ao Programa Renda Leite e institui Bônus de Subsídio a Produção Leiteira; projeto de lei nº 55/19 – Dispõe sobre a comercialização, fornecimento e disponibilização de bebidas isentas e, ou sem adição de açúcar, de baixos teores calóricos e de açúcar - light e diet e/ou zero; projeto de lei nº 56/19 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos; projeto de lei nº 57/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de cooperação entre os municípios da região da AMZOP e CELEIRO, para troca de serviços de transporte de pacientes; projeto de lei nº 59/19 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do reparo em valas abertas, institui os procedimentos a serem adotados pelas concessionárias de serviços públicos ou terceiros interessados, em obras e/ou serviços executados nas vias e logradouros públicos; proposta de emenda à lei orgânica nº 1/19 – Altera a alínea “e” do inciso XXIV do art. 4º da Lei Orgânica do Município; projeto de lei complementar nº 5/19 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995, qual dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Três Passos; projetos de leis legislativas nºs 10/19 e 11/19 – Denominam a Rua Gaspar Martins da Cruz, localizada no loteamento altos da Boa vista , Bairro Sulserra e a rua Irma Alma Müller Dickel, localizada no loteamento Büllau, Bairro Pindorama. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 32/19 – O relator Ido Rhoden solicitou orientação técnica, a qual destacou que o Executivo Municipal enviou ofício salientando que a proposição de forma alguma vem interferir na valorização de qualquer outro produto específico, pelo contrário, só vem a fortalecer a base econômica do município. Dessa forma, solicitou que a aprovação do projeto em sua forma original, uma vez a alteração proposta descaracterizaria o intento do projeto em questão. A orientação técnica opinou pela viabilidade juridica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pela vereadora Marli; projeto de lei nº 44/19 – Este projeto está aguardando o envio, por parte do Executivo Municipal, da nova matrícula a ser expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis, em relação à área que será vendida; projeto de lei nº 49/19 – A relatora Marli Franke solicitou orientação técnica, a proferiu voto favorável, tendo em vista que o Executivo Municipal já apresentou mensagem retificativa substituindo o termo “Convênio” por “credenciamentos/contratos”. A relatora proferiu voto favorável e foi seguida pelo vereador Ido Rhoden; projeto de lei nº 55/19 – A relatora solicitou orientação técnica, a qual opinou pela inviabilidade jurídica da matéria, da forma como a proposição está redigida, pois o município não tem competência para legislar sobre matéria de consumo em relação aos estabelecimentos privados. A relatora solicitou que a orientação fosse encaminhada ao Executivo, sugerindo mensagem retificativa em relação a esse aspecto; projeto de lei nº 56/19 – A relatora Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. A relatora proferiu voto favorável e foi seguida pelo vereador Ido Rhoden; projeto de lei nº 57/19 – A relatora Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. A relatora proferiu voto favorável e foi seguida pelo vereador Ido Rhoden; projeto de lei nº 59/19 – A relatora Marli Franke proferiu voto favorável e foi seguida em seu voto pelo vereador Ido Rhoden. proposta de emenda à lei orgânica nº 01/19 – O relator Ido Rhoden relator proferiu voto favorável a proposição e foi seguido em seu voto pela vereadora Marli Franke; projeto de lei complementar nº 5/19 – Este projeto está aguardando a apresentação e o trâmite de proposta de emenda à Lei Orgânica, a fim de incluir exceção ao dispositivo que prevê que compete privativamente ao Município emplacar vias públicas; projeto de lei legislativa nº 10/19 – O relator ido Rhoden solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica da proposição. O relatou proferiu voto favorável e foi seguido pela vereadora Marli Franke; projeto de lei legislativa nº 11/19 – A relatora Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto. A relatora proferiu voto favorável e foi seguida pelo vereador Ido Rhoden. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 32/19, 56/19, 57/19, 58/19, 59/19, proposta de emenda à lei orgânica nº 01/19 e projetos de leis legislativas nºs 10/19 e 11/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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